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Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73

ANEXO V DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 COREN/MS
PAL º 407/2025
DECLARAÇÕES PREVISTAS EM LEGISLAÇÕES ESPECIAIS
A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº, situada na , N°, Bairro , na cidade de , Estado do , CEP, telefone, neste ato representada por , função , inscrito no CPF/MF sob o nº , e portador do RG nº , vem, por meio deste, DECLARAR ao Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren/MS, relativamente ao Chamamento Público N° 001/2025, cujo objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas para oferta de produtos e serviços com desconto aos inscritos e empregados do Conselho Regional, com vistas a operacionalização do Clube de Benefícios, que:
(     ) para fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de1999, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;
(    ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
(    ) conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;
(   ) declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.
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